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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1. Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 

Medida Provisória – Tributação sobre com-
bustíveis -  Prazo de validade prorrogado 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 27 de 2023, informou que 
o prazo de vigência da Medida Provisó-
ria nº 1.163, de 28 de fevereiro de 2023, 
que reduz alíquotas de contribuições in-
cidentes sobre operações realizadas 
com gasolina, álcool, gás natural veicu-
lar e querosene de aviação, tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de ses-
senta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
28.04.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

IRPF – Tributação da renda auferida por 
pessoas físicas residentes no País em 
aplicações financeiras, entidades con-
troladas e trusts no exterior –  Nova Ta-
bela mensal – Alteração 
 
■O Presidência da República editou a 
Medida Provisória nº  1.171, de 30 de abril 

de 2023, que dispõe sobre a tributa-
ção da renda auferida por pessoas 
físicas residentes no País em aplica-
ções financeiras, entidades contro-
ladas e trusts no exterior. 
 
Também altera os valores da tabela 
mensal do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física de que trata o art. 1º da 
Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e 
altera os valores de dedução previs-
tos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
30.04.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui  
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Nova lei prorroga regime de tributação 
para multinacionais brasileiras 

■O Presidência da República editou a 

Lei nº 14.547, de 13 de abril de 2023, que 
altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio 
de 2014, para ampliar o prazo de vi-
gência do crédito presumido e do re-
gime de consolidação. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
14.04.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

CARF – Retirada, transitoriamente, de 
recurso de pauta – Processos com data 
de julgamento durante a vigência da MP 
nº 1.160 de 2023 - Procedimentos 

 
■O Ministério da Fazenda  (MF) editou a 
Portaria nº 139, de 6 de abril de 2023, que 
disciplina, transitoriamente, a retirada 
do recurso de pauta no Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
referente aos processos com data de 
julgamento prevista durante a vigência 
da Medida Provisória nº 1.160, de 12 de 
janeiro de 2023, será automaticamente 
deferido pelo Presidente de Turma. 

 
Estabelece ainda, que o processo reti-
rado de pauta não será incluído em 
pauta durante a vigência da Medida Pro-
visória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, 
salvo em razão de requerimento do su-
jeito passivo. 

 
Publicada no Diário Oficial da União em 
06.04.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

RFB – Contencioso administrativo – Dis-
posições sobre o funcionamento  

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Portaria 

nº 309, de 31 de março de 2023, que dis-
põe sobre o funcionamento do con-
tencioso administrativo no âmbito da 
Receita Federal do Brasil. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
03.04.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Fiança bancária e seguro-garantia – 
Forma e condições para o oferecimento 
e aceitação – No âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil 

 
■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil editou a  Portaria nº 315, de 14 de 
abril de 2023, que estabelece a forma e 
as condições para o oferecimento e a 
aceitação de fiança bancária e seguro-
garantia no âmbito da Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

O seguro-garantia e a fiança bancária 
prestados, respectivamente, por segu-
radora ou instituição financeira idônea 
devidamente autorizadas a funcionar no 
País, nos termos da legislação regula-
dora aplicável, visam garantir os crédi-
tos tributários sob responsabilidade do 
sujeito passivo nas situações previstas 
em normas específicas. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
17.04.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.547-de-13-de-abril-de-2023-476991707
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mf-n-139-de-6-de-abril-de-2023-475785151
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-rfb-n-309-de-31-de-marco-de-2023-474540314
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-315-de-14-de-abril-de-2023-477327673
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PGFN - Delegação de competências e a 
tramitação de processos administrati-
vos - Procedimentos 

■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) editou a Portaria nº 180, 

de 13 de abril de 2023, que delega com-
petências da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional relativas a mani-
festações jurídicas e dispõe sobre a 
tramitação de processos adminis-
trativos. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
17.04.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Centro Virtual de Atendimento - e-CAC 
- Processo digital – Ampliação de servi-
ços  

 
■A Coordenação-Geral de Administra-
ção do Crédito Tributário (Corat) editou 

a Portaria nº 116, de abril de 2023, que 
altera a Portaria Corat nº 60, de 18 de 
março de 2022, que autoriza a solici-
tação por meio de processo digital 
aberto no Centro Virtual de Atendi-
mento (e-CAC), dos seguintes de 
serviço: 
 

i. transação por adesão no con-
tencioso administrativo fiscal 
do PRLF; 

 
ii. pedido de revisão da consoli-

dação, apresentação de mani-
festação de inconformidade e 
de recurso administrativo, no 

âmbito do Programa de Rees-
calonamento do Pagamento 
de Débitos no Âmbito do Sim-
ples Nacional (Relp); e 
 
 

iii. parcelamento de débitos dos 
estados, do Distrito Federal 
ou dos municípios, nos ter-
mos do inciso II do § 3º do art. 
3º da Instrução Normativa 
RFB nº 2.063, de 27 de janeiro 
de 2022. 

 
Publicada no Diário Oficial da União em 
11.04.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Receita Federal disponibiliza a todos os 
municípios acesso às Notas Fiscais de 
Serviços eletrônica emitidas por MEI 

 
A Receita Federal informa que todos 
os municípios podem acessar as no-
tas fiscais de Serviços eletrônica 
(NFS-e), no padrão nacional, emiti-
das por Microempreendedores Indi-
viduais (MEI). Essa possibilidade es-
tava disponível apenas para os entes 
conveniados. 

Desde o início do ano, os MEIs presta-
dores de serviços podem emitir, de 
forma facultativa, notas fiscais de ser-
viço eletrônica no padrão nacional. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/mf-n-180-de-13-de-abril-de-2023-477327594
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-corat-n-116-de-6-de-abril-de-2023-476021836
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As emissões são realizadas a partir 
dos emissores públicos disponibili-
zados: 

i. Emissor Web (versão para 
navega-
dor): https://www.nfse.gov.br
/EmissorNacional; 

 
ii. NFS-e Mobile (versão para 

dispositivos móveis): disponí-
vel na App Store (Apple) e 
Play Store (Google). 

 
Os MEIs que optarem pela emissão 
do documento eletrônico devem efe-
tuar um cadastro inicial no Emissor 
Web para a criação de uma senha de 
acesso. 

A partir dos cadastros realizados, as 
notas emitidas na plataforma pode-
rão ser acessadas pelos municípios 
via Application Programming Inter-
face (API). Toda a documentação ne-
cessária para integração à API tam-
bém pode ser acessada no Portal 
NFS-e: www.gov.br/nfse. 
 
Os agentes municipais autorizados 
poderão também acessar o ambi-
ente de testes do Painel Administra-
tivo Municipal (PAM). Esse painel é 
responsável pelas configurações 
municipais na plataforma em rela-
ção às suas respectivas legislações. 

As informações inseridas pelos mu-
nicípios neste ambiente não pos-
suem validade jurídica, servindo de 
testes e familiarização dos agentes 
municipais às telas de configuração. 

O primeiro acesso ao ambiente de testes 
deve se dar via certificado digital do gestor 
municipal (prefeito): https://www.produca-
orestrita.nfse.gov.br/PainelMunicipal/ 
Municipios e MEIs podem obter todas as in-
formações necessárias pelo Portal da NFS-
e no endereço https://www.gov.br/nfse. 

 
Receita Federal em 27.04.2023. 

 
Receita Federal prorroga para ju-
lho/2023 prazo de obrigatoriedade para 
o envio de informações de processos 
trabalhistas por meio da DCTFWeb 

 
De acordo com Instrução Normativa 
RFB nº 2.139, de 30 de março de 2023, 
em caso de confissão de dívida rela-
tiva a contribuições previdenciárias 
e contribuições sociais devidas a 
terceiros em decorrência de deci-
sões condenatórias ou homologató-
rias proferidas pela justiça do traba-
lho, a apresentação da DCTFWeb 
torna-se obrigatória para fatos ge-
radores ocorridos a partir de julho 
de 2023. 
 
A prorrogação atende também às 
solicitações apresentadas por enti-
dades e associações, sob a justifica-
tiva de que a implementação defini-
tiva da nova sistemática de declara-
ção, em que a GFIP será substituída 

https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional/Login?ReturnUrl=%2fEmissorNacional
https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional/Login?ReturnUrl=%2fEmissorNacional
https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://www.producaorestrita.nfse.gov.br/PainelMunicipal/Login?ReturnUrl=%2fPainelMunicipal%2f
https://www.producaorestrita.nfse.gov.br/PainelMunicipal/Login?ReturnUrl=%2fPainelMunicipal%2f
https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.139-de-30-de-marco-de-2023-474126043
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.139-de-30-de-marco-de-2023-474126043
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pela DCTFWeb, demanda ajustes nos 
sistemas informatizados. 

Assim, os contribuintes que estão 
obrigados a apresentar a DCTFWeb 
terão mais tempo para adequação 
dos sistemas e correto envio da de-
claração. 

A DCTFWeb substituiu a Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP) como ins-
trumento de confissão de dívida e de 
constituição do crédito previdenciá-
rio. 

Receita Federal em 12.04.2023. 

Portaria define novas regras para julga-
mentos de processos de pequeno valor 

A Secretaria da Receita Federal publi-
cou a Portaria RFB nº 309, que disciplina 
as regras do contencioso de pequeno 
valor e baixa complexidade. Uma das 
principais novidades é a instituição da 
Delegacia de Julgamento Recursal da 
Receita Federal do Brasil (DRJ-R), de 
caráter nacional, com vistas à coorde-
nação do julgamento em segunda ins-
tância de processos cujo valor não su-
pere mil salários-mínimos. 

A DRJ-R será independente em re-
lação às demais delegacias de julga-
mento que tratam da primeira ins-
tância do contencioso no âmbito da 
instituição. É composta por turmas 

recursais, especializadas por maté-
ria, que julgarão processos prefe-
rencialmente recebidos por sorteio, 
distribuídos em lotes, formados por 
coesão, semelhança, conexão, de-
corrência ou reflexo, de mesma ma-
téria ou concentração temática. 

A implementação desse novo para-
digma ao contencioso administrativo 
fiscal na Receita Federal teve por 
objetivo a harmonização da segunda 
instância de julgamento no órgão, 
com funcionalidades já existentes no 
Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (Carf), especialmente no 
tocante à formação de lotes para 
sorteio, o que passa a ser um dife-
rencial das turmas recursais, entre 
outras inovações que buscam dar 
celeridade aos processos adminis-
trativos fiscais nesse segmento. 

Os processos administrativos fiscais 
de baixa complexidade (até mil salá-
rios-mínimos) e de pequeno valor 
(até sessenta salários-mínimos) se-
rão julgados em primeira instância 
por decisão monocrática, com a pos-
sibilidade de o contribuinte recorrer 
às Turmas Recursais, reduzindo-se 
substancialmente o tempo médio de 
julgamento. A redução do tempo mé-
dio de resolução desses litígios, de 
maior fluxo, acervo e duração, não 
trará prejuízos à segurança jurídica, 
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já que os entendimentos do Carf se-
rão de observância obrigatória nos 
julgamentos da DRJ-R. 

A redução da quantidade de proces-
sos submetidos ao Carf possibilitará, 
ainda, diminuir o tempo médio de 
permanência em contencioso dos 
processos de elevado valor e maior 
complexidade, em cumprimento ao 
princípio constitucional da duração 
razoável do processo. 

Será facultado ao sujeito passivo a 
apresentação de sustentação oral, 
por meio de gravação em vídeo ou 
áudio, hospedado na plataforma de 
compartilhamento de vídeos na in-
ternet, indicada na Carta de Serviços 
na página da Receita Federal, com 
URL. 

A norma disciplina também a distri-
buição, organização, julgamento e 
competências dos julgadores e pre-
sidentes das turmas recursais. 

A portaria define o parâmetro de li-
mite de alçada para aplicação do du-
plo grau de julgamento no âmbito da 
Receita Federal, bem como o parâ-
metro a ser utilizado para os pro-
cessos que aguardam o julgamento 
de primeira instância e aqueles jul-
gados antes da vigência da Portaria 
MF nº 20, de 2023. 

As iniciativas buscam estimular a 
melhoria do ambiente de negócios 
no país, por meio de um tratamento 
mais célere para o contencioso ad-
ministrativo e o incremento da segu-
rança jurídica, bem como elevar o 
grau de confiança dos contribuintes 
junto à Receita Federal. 
 
Ministério da Fazenda em 05.04.2023. 

 
3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Benefícios do ICMS só podem ser exclu-

ídos do IRPJ e da CSLL se contribuinte 

cumprir requisitos legais. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, em julgamento de re-

cursos repetitivos (Tema 1.182) reali-

zado em 26.04.2023, considerou não ser 

possível excluir os benefícios fiscais re-

lacionados ao Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços (ICMS) – 

como redução de base de cálculo, dimi-

nuição de alíquota, isenção, diferimento, 

entre outros – da base de cálculo do Im-

posto de Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), salvo quando 

atendidos os requisitos previstos no ar-

tigo 10 da Lei Complementar 160 de 2017 

e no artigo 30 da Lei 12.973 de 2014. 
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Para o colegiado, não se aplica a es-

ses benefícios o entendimento fixado 

no EREsp. 1.517.492, que excluiu o 

crédito presumido do ICMS da base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

O julgamento dos repetitivos come-

çou antes que a Primeira Seção 

fosse formalmente comunicada da 

liminar do ministro do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) André Mendonça 

no RE 835.818, na qual foi determi-

nado o sobrestamento dos proces-

sos afetados sob o Tema 1.182 até a 

decisão final de mérito sobre o Tema 

843 da repercussão geral. 

Após receber a comunicação, con-

tudo, o colegiado levou em conside-

ração os termos da própria decisão 

liminar, segundo a qual, caso o jul-

gamento já estivesse em andamento 

ou tivesse sido concluído, seriam 

apenas suspensos os seus efeitos. 

Seção fixou três teses repetitivas e pa-

cificou divergência entre as turmas 

As teses fixadas pela Primeira Se-

ção foram as seguintes: 

i. Impossível excluir os benefí-

cios fiscais relacionados ao 

ICMS – tais como redução de 

base de cálculo, redução de 

alíquota, isenção, diferimento, 

entre outros – da base de cál-

culo do IRPJ e da CSLL, salvo 

quando atendidos os requisi-

tos previstos em lei (artigo 10 

da Lei Complementar 160 de 

2017 e artigo 30 da Lei 12.973 

de 2014), não se lhes apli-

cando o entendimento fir-

mado no EREsp 1.517.492, que 

excluiu o crédito presumido 

de ICMS das bases de cálculo 

do IRPJ e da CSLL. 

 

ii. Para a exclusão dos benefí-

cios fiscais relacionados ao 

ICMS – tais como redução de 

base de cálculo, redução de 

alíquota, isenção, diferimento, 

entre outros – da base de cál-

culo do IRPJ e da CSLL, não 

deve ser exigida a demons-

tração de concessão como 

estímulo à implantação ou ex-

pansão de empreendimentos 

econômicos. 

 

iii. Considerando que a Lei Com-

plementar 160 de 2017 incluiu 

os parágrafos 4º e 5º no artigo 

30 da Lei 12.973 de 2014 sem, 

entretanto, revogar o dis-

posto no seu parágrafo 2º, a 

dispensa de comprovação 

prévia, pela empresa, de que 

a subvenção fiscal foi conce-

dida como medida de estímulo 

à implantação ou à expansão 
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do empreendimento econô-

mico não obsta a Receita Fe-

deral de proceder ao lança-

mento do IRPJ e da CSLL se, 

em procedimento fiscalizató-

rio, for verificado que os valo-

res oriundos do benefício fis-

cal foram utilizados para fina-

lidade estranha à garantia da 

viabilidade do empreendi-

mento econômico. 

Com as teses fixadas, a seção paci-

ficou controvérsia existente entre a 

Primeira Turma – segundo a qual era 

extensível aos demais benefícios de 

ICMS a tese estabelecida no EREsp 

1.517.492 – e a Segunda Turma – para 

a qual não poderia haver a exclusão 

irrestrita dos benefícios de ICMS das 

bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.  

Segundo o relator, há diferenças entre 

crédito presumido e demais benefícios 

A análise do tema repetitivo teve a 

participação de vários amici curiae, 

como a Confederação Nacional da 

Indústria, a Associação Brasileira do 

Agronegócio, a Associação Brasi-

leira da Indústria de Alimentos e o 

Instituto para o Desenvolvimento do 

Varejo. 

 

 

O relator dos repetitivos, ministro 

Benedito Gonçalves, lembrou que a 

discussão dos autos não era saber 

se os benefícios fiscais do ICMS de-

vem ser tributados pelo IRPJ e pela 

CSLL, mas, sim, se a exclusão des-

ses benefícios da base de cálculo 

dos tributos federais depende ou não 

do cumprimento das condições e dos 

requisitos previstos em lei. 

Em seu voto, o ministro apresentou 

uma distinção entre o crédito presu-

mido de ICMS e os demais benefícios 

incidentes sobre o imposto. Citando 

a doutrina, Benedito Gonçalves ex-

plicou que a atribuição de crédito 

presumido ao contribuinte repre-

senta dispêndio de valores por parte 

do fisco, afastando o chamado 

"efeito de recuperação" da arreca-

dação. 

Por outro lado, destacou, os demais 

benefícios fiscais de desoneração de 

ICMS não possuem a mesma carac-

terística, pois a Fazenda Estadual, 

"não obstante possa induzir deter-

minada operação, se recuperará por 

meio do efeito de recuperação". 

"Em outras palavras, a instituição de 

benefícios fiscais de desoneração de 

determinada operação não gera, au-

tomaticamente, o crédito presumido 

mais à frente. Por isso, em regra, o 

fisco irá se recuperar dos valores 
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que deixaram de ser recolhidos, 

salvo se efetivamente resolver criar 

um benefício de crédito presumido", 

resumiu. 

Tese não afasta possibilidade de dedu-

ção do ICMS 

Como consequência dessa distinção, 

Benedito Gonçalves entendeu que a 

exclusão do crédito presumido de 

ICMS da base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL, nos termos definidos pela Pri-

meira Seção no EREsp 1.517.492, não 

tem a mesma aplicação para todos 

os benefícios fiscais. 

Segundo o relator, a concessão de 

uma isenção, por exemplo, não terá 

o mesmo efeito na cadeia de incidên-

cia do ICMS do que a concessão de 

crédito presumido – este último, de 

fato, um benefício que tem repercus-

são na arrecadação estadual. 

Apesar da impossibilidade de exclu-

são irrestrita dos benefícios de ICMS 

dos dois tributos federais, o ministro 

ressaltou que ainda é possível que o 

contribuinte siga o disposto no artigo 

10 da Lei Complementar 160 de 2017, 

o qual classificou as isenções do im-

posto como subvenções para inves-

timento, que podem ser retiradas da 

base de cálculo do IRPJ e da CSLL, 

conforme previsto no artigo 30 da 

Lei 12.973 de 2014. 

"Assim, a solução aqui proposta não 

afasta a possibilidade de que se pro-

mova a dedução dos benefícios fis-

cais de ICMS da base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL", concluiu o ministro. 

REsp. nº 1945110. 

REsp. nº 1987158. 

ICMS no deslocamento de mercadorias 
pelo mesmo contribuinte valerá a partir 
de 2024. 

■A decisão do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) que declarou a inconstitucio-
nalidade de dispositivo da Lei Kandir 
(Lei Complementar 87 de 1996) que pos-
sibilitava a cobrança do ICMS na trans-
ferência de mercadorias entre estabe-
lecimentos da mesma pessoa jurídica 
terá eficácia somente a partir do exer-

cício financeiro de 2024. Por maioria 
de votos, o colegiado modulou os 
efeitos do julgamento da Ação De-
claratória de Constitucionalidade 
(ADC) 49, realizado em 2021. O resul-
tado foi proclamado na sessão de 
19.04.2023. 

Prevaleceu o voto do relator do pro-
cesso, ministro Edson Fachin, que 
apontou a necessidade de segurança 
jurídica na tributação e equilíbrio do 
federalismo fiscal. Segundo ele, é 
necessário preservar as operações 
praticadas e as estruturas negociais 
concebidas pelos contribuintes, so-
bretudo em relação a beneficiários 
de incentivos fiscais de ICMS em 
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operações interestaduais. Apontou, 
ainda, risco de revisão de incontá-
veis operações de transferências 
realizadas e não contestadas nos 
cinco anos que precederam a deci-
são de mérito. 

Foram ressalvados da modulação os 
processos administrativos e judici-
ais pendentes de conclusão até a 
data de publicação da ata de julga-
mento da decisão de mérito. Caso 
termine o prazo para que os estados 
disciplinem a transferência de crédi-
tos de ICMS entre estabelecimentos 
de mesmo titular, ficará reconhecido 
o direito dos sujeitos passivos de 
transferirem esses créditos. 

Foi feito, ainda, um esclarecimento 
pontual do acórdão de mérito para 
afirmar a declaração de inconstituci-
onalidade parcial, sem redução de 
texto, do artigo 11, parágrafo 3º, in-
ciso II, da Lei Complementar 87 de 
1996, excluindo do seu âmbito de in-
cidência apenas a cobrança do ICMS 
sobre as transferências de merca-
dorias entre estabelecimentos de 
mesmo titular. 

Julgamento 

O voto do relator foi seguido pelos 
ministros Ricardo Lewandowski 
(aposentado), Luís Roberto Barroso, 
Gilmar Mendes, e pelas ministras 
Cármen Lúcia e Rosa Weber. 

Divergiram os ministros Dias Toffoli, 
Alexandre de Moraes, Nunes Mar-
ques, Luiz Fux e André Mendonça, 
que votaram pela eficácia da decisão 
de mérito após 18 meses, contados 
da data de publicação da ata de jul-
gamento dos embargos de declara-
ção. 

ADC nº 49. 

 
STF reafirma que aumento da alíquota 
de PIS/Cofins entra em vigor 90 dias 
após decreto. 

 
■O Supremo Tribunal Federal (STF) rei-
terou que decretos que diminuíram os 
coeficientes de redução da alíquota de 
contribuição do Programa de Integração 
Social (PIS) e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (Co-
fins) sobre combustíveis distribuídos e 
importados, ainda que dentro dos limi-
tes legais, devem observar a anteriori-
dade de 90 dias (nonagesimal), por se 
tratar de majoração indireta de tributo. 
A decisão foi tomada no Recurso Ex-
traordinário (RE) 1390517, que teve 
repercussão geral reconhecida 
(Tema 1247) e mérito julgado no Ple-
nário Virtual.  
 
No caso dos autos, o Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região (TRF-5), ao 
julgar apelação de empresas de co-
mércio atacadista de combustíveis, 
assegurou a possibilidade de resti-
tuição dos recolhimentos realizados 
no intervalo de 90 dias que se seguiu 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5257024
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à publicação dos Decretos 9.101 de 
2017 e 9.112 de 2017. Segundo a corte 
regional, a lei que majora tributos é 
obrigada a observar anterioridade 
nonagesimal, e esse mesmo enten-
dimento deve ser aplicado aos de-
cretos que resultaram em aumento 
no valor do tributo. 
 
No recurso ao Supremo, a União de-
fendeu que não houve instituição 
nem majoração dos tributos, mas 
apenas um redimensionamento da 
cobrança. Assim, a diminuição do 
coeficiente de redução das alíquotas 
do PIS e da Cofins não se sujeita à 
anterioridade em questão. 
 
Anterioridade nonagesimal 

 
Ao se manifestar pelo reconheci-
mento da repercussão geral, a pre-
sidente do STF, ministra Rosa Weber, 
ressaltou que a matéria tem acentu-
ada repercussão jurídica, social e 
econômica, com efeitos nas relações 
econômicas entre contribuintes e a 
administração tributária federal, ul-
trapassando o interesse subjetivo 
das partes do recurso. 
 
No mérito, a ministra observou que a 
decisão do TRF-5 está de acordo 
com a jurisprudência consolidada do 
STF. Ela lembrou que o Supremo, no 
julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADI) 5277, deci-

diu que é necessário o respeito à an-
terioridade nonagesimal quando o 
Poder Executivo majorar a contri-
buição para o PIS/Pasep e a Cofins 
por meio de decreto, ainda que a ma-
joração seja indireta, como na redu-
ção de benefício fiscal. 
 
Assim, ela se manifestou pela reafir-
mação da jurisprudência e pelo des-
provimento do recurso extraordiná-
rio da União. Seu entendimento foi 
seguido por unanimidade. 
 
Tese 
 
A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: “As modificações pro-
movidas pelos Decretos 9.101 de 2017 
e 9.112 de 2017, ao minorarem os co-
eficientes de redução das alíquotas 
da contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS incidentes sobre a impor-
tação e comercialização de combus-
tíveis, ainda que nos limites autori-
zados por lei, implicaram verdadeira 
majoração indireta da carga tributá-
ria e devem observar a regra da an-
terioridade nonagesimal, prevista no 
art. 195, § 6º, da Constituição Fede-
ral”. 
 
RE nº 1390517. 
 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6433657
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IPI dupla incidência do sobre produtos 
importados. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

em julgamento de ação rescisória, a 

Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) reverteu decisão que afas-

tava a incidência do Imposto sobre Pro-

dutos Industrializados (IPI) na saída de 

bens de origem estrangeira do estabe-

lecimento importador. Com isso, o im-
posto deverá ser cobrado tanto no 
desembaraço aduaneiro do bem in-

dustrializado quanto na saída do im-
portador para revenda no mercado 
interno. 

A ação rescisória foi movida pela 
Fazenda Nacional contra o Sindicato 
das Empresas de Comércio Exterior 
do Estado de Santa Catarina (Sindi-

trade), que obteve, em 2015, uma de-
cisão definitiva para que seus filia-
dos não precisassem pagar, na saída 
de seus estabelecimentos, o IPI de 
produtos que não são submetidos à 
industrialização após o desemba-
raço aduaneiro. 

A Fazenda Nacional apontou que, 
posteriormente a essa decisão, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) e o 
STJ pacificaram novo entendimento, 

no sentido de que é possível a dupla 
incidência do IPI. O órgão fazendário 
sustentou também que o afasta-
mento do imposto prejudicaria a 

produção nacional, pois a isenção 
tributária beneficiaria apenas os im-
portadores. 

Não conhecimento da ação rescisó-

ria violaria vários princípios constituci-

onais 

No STJ, o relator, ministro Gurgel de 

Faria, observou que a corte tem apli-
cado automaticamente a Súmula 343 
do STF. Segundo o enunciado, não 
cabe ação rescisória quando o acór-

dão rescindendo estiver em harmo-
nia com o entendimento adotado 
pelo STF à época do julgamento, 
ainda que ocorra posterior supera-
ção do precedente. 

Apesar disso, o magistrado apontou 
que a rescisória deveria ser conhe-

cida, pois, na hipótese dos autos, 
a coisa julgada formada na ação ori-
ginária (incidência do IPI apenas no 
desembaraço aduaneiro) beneficia-
ria toda a categoria representada 
pelo Sinditrade, independentemente 
de as empresas serem filiadas ou 
não à época da propositura da ação 
– situação que, de acordo com o re-
lator, não pode perdurar. 

Segundo o ministro, o óbice de co-

nhecimento da ação rescisória im-
portaria em violação de vários prin-
cípios constitucionais, entre eles o 
da livre concorrência e o da isono-
mia. Gurgel de Faria destacou que 
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não há como respeitar um princípio 
constitucional que visa preservar a 
ordem econômica, se for permitido 
que os importadores de apenas um 
único ente federativo tenham o di-
reito de recolher eternamente a tri-
butação do IPI em valor muito infe-
rior ao cobrado de todos os outros 

importadores do país. 

"Além disso, a não observância do 
princípio da livre concorrência traz 
como consequência lógica a violação 

direta e frontal do princípio constitu-
cional da isonomia. Não há como 
deixar os contribuintes que estão 
submetidos à tributação convencio-
nal em situação de paridade com 
aqueles que não estão obrigados a 
ela" declarou. 

Jurisprudência do STJ e do STF admite 

nova incidência do IPI em produtos im-

portados 

Quanto ao mérito da ação rescisória, 
o relator afirmou que a Primeira Se-
ção do STJ já decidiu, em 2015 – sob 
a sistemática dos recursos repetiti-
vos –, que os produtos importados 
estão sujeitos a uma nova incidência 
do IPI quando de sua saída do esta-
belecimento importador na operação 

de revenda, mesmo que não tenham 
sofrido industrialização no Brasil. 

"Sendo essa a interpretação confe-
rida por este Tribunal Superior e, de-
pois, pelo STF na tese construída 
no Tema 906, o reconhecimento 
da aplicação dos referidos prece-
dentes obrigatórios observa não 
apenas o mandamento de manuten-
ção da estabilidade, da integridade e 

da coerência da jurisprudência naci-
onal, mas também os princípios 
constitucionais da livre concorrência 
e da isonomia tributária, conforme 
assentado anteriormente", concluiu 

o magistrado. 

AR nº 6015. 

ISS - Base de cálculo - Serviço de con-

cretagem - Dedução dos materiais em-

pregados - Impossibilidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ),  

Primeira  Turma, por unanimidade, en-

tendeu que a base de cálculo do ISS é o 

preço do serviço de construção civil 

contratado, não sendo possível deduzir 

os materiais empregados, salvo se pro-

duzidos pelo prestador fora do local da 

obra e por ele destacadamente comer-

cializados com a incidência do ICMS. 

Esta Corte Superior há muito conso-
lidou o entendimento de que a base de 
cálculo do ISS é o preço do serviço de 
construção civil contratado, não 
sendo possível deduzir os materiais 
empregados, salvo se produzidos 
pelo prestador fora do local da obra e 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4923845&numeroProcesso=946648&classeProcesso=RE&numeroTema=906
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por ele destacadamente comerciali-
zados com a incidência do ICMS. 

O Supremo Tribunal Federal, ao pro-
ferir o primeiro julgamento do RE 
603.497/MG (Tema 247 do STF), em 
31.8.2010 (DJ 16.9.2010), decidiu refor-
mar acórdão do STJ com fundamento 
no entendimento do Pretório Excelso 
sobre a "possibilidade de dedução da 
base de cálculo do ISS dos materiais 
empregados na construção civil". 

A partir desse momento, está Corte 
Superior, buscando alinhar a sua ju-
risprudência à referida decisão da 
Suprema Corte, começou a decidir 
naquele mesmo sentido. 

Entretanto, mais recentemente, em 
03.7.2020 (publicação da ata de julga-
mento em 13.7.2020), nos mesmos 
autos do RE 603.497/MG, o STF deu 
parcial provimento a agravo interno 
para, reafirmando a tese de recepção 
do art. 9º, § 2º, do DL n. 406/1968 pela 
Constituição de 1988, assentar que a 
aplicação dessa tese naquele caso 
concreto não ensejou reforma do 
acórdão do STJ, ficando evidenciada, 
no referido julgamento, a intenção do 
Pretório Excelso de preservar a orienta-
ção jurisprudencial que o Superior Tribu-
nal de Justiça sedimentou no âmbito in-
fraconstitucional acerca da possibilidade 
de dedução dos materiais empregados 
da base de cálculo do ISS incidente sobre 
serviço de construção civil. 

Diante desse último pronunciamento 
da Suprema Corte no julgamento 
do Tema 247 do STF, há de voltar a 
ser prestigiada a vetusta jurispru-
dência do STJ sobre o tema.  

REsp. nº 1.916.376. 

Execução fiscal - Conselho profissional 
- Art. 8º da Lei nº 12.514 de 2011 - Alte-
rações da Lei nº 14.195 de 2021 - Ações 
em trâmite - Aplicação imediata. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, por unanimidade, en-
tendeu que as alterações introduzidas 
pela Lei nº 14.195 de 2021 no art. 8º da 
Lei n. 12.514 de 2011 tem aplicação ime-
diata nas ações em trâmite. 

Trata-se, na origem, de execução 
ajuizada por Conselho de Fiscaliza-
ção Profissional em 21.5.2019 para co-
brança de crédito de valor inferior a 
cinco vezes o valor previsto no inciso 
I do art. 6º da Lei nº 12.514 de 2011. 

Nos termos da jurisprudência pacífica 
do Superior Tribunal de Justiça, as 
regras processuais têm aplicação 
imediata aos processos em curso. 

Com base nessa jurisprudência, a Se-
gunda Turma, no julgamento do REsp 
2.009.763/RS, relator Ministro Her-
man Benjamin, firmou o entendi-
mento segundo a qual se aplica a 
nova regra disciplinada pelo art. 8º da 
Lei nº 12.514 de 2011, com as altera-
ções da Lei nº 14.195 de 2021, às ações 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=247&cod_tema_final=247
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=247&cod_tema_final=247
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em trâmite porquanto "se a lei esta-
belece valor mínimo como condição 
para a instauração do processo exe-
cutivo e, por norma legal superveni-
ente, altera-se o patamar do respec-
tivo valor, com a determinação de ar-
quivamento das execuções com valor 
inferior, sem baixa na distribuição, 
não há como entender pela não ob-
servância da imposição legal em ra-
zão de a execução ter sido ajuizada 
anteriormente ao início de vigência da 
lei modificadora, porquanto regras 
processuais têm aplicação imediata 
aos processos em curso". 

AgInt no REsp. nº 2.037.876. 
 
Imposto de renda - Servidão adminis-
trativa - Compensação pela limitação 
decorrente da instalação de linhas de 
alta tensão - Verba de natureza indeni-
zatória - Não incidência. 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, por unanimidade,  en-
tendeu que não incide imposto de renda 
sobre a compensação pela limitação 
decorrente da instalação de linhas de 
alta tensão na propriedade privada - 
servidão administrativa. 

 
Conforme disposto no art. 43, I e II, 
do CTN, a tributação, a título de im-
posto de renda, incide sobre o acrés-
cimo patrimonial experimentado 
pelo contribuinte. No entanto, os va-
lores pagos a título de compensação 
por servidão administrativa não con-
figuram acréscimo patrimonial. 

A servidão administrativa se dá 
quando o Poder Público intervém no 
direito de propriedade do particular, 
fixando condições e limites ao seu li-
vre exercício sem, contudo, privá-lo 
por completo. Nesse sentido, a com-
pensação pela limitação decorrente 
da instalação de linhas de alta ten-
são na propriedade privada possui 
nítido caráter indenizatório, cujo va-
lor tem por finalidade recompor o 
patrimônio, não gerando, contudo, 
acréscimo patrimonial do proprietá-
rio do imóvel. 

REsp. nº 1.992.514. 
 
Associação questiona leis estaduais que 
reduzem ICMS de cervejas e sucos. 

 
■A Associação Brasileira de Bebidas 
(Abrabe) apresentou no Supremo Tribu-
nal Federal (STF) quatro Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade (ADIs 7371, 
7372, 7373 e 7374), com pedido de limi-
nar, contra leis estaduais que reduziram 
a alíquota do Imposto de Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) de bebi-
das alcoólicas com um percentual mí-
nimo de fécula de mandioca e sucos de 
laranja ou de caju em sua composição. 
 
A associação argumenta que as re-
gras foram instituídas sem estimati-
vas do seu impacto financeiro e or-
çamentário, exigência do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi-
tórias (artigo 113) para justificar a 
exceção. Também aponta a conces-
são unilateral de benefícios fiscais, 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AIRESP.clas.+ou+%22AgInt+no+REsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%222037876%22%29+ou+%28%28AIRESP+ou+%22AgInt+no+REsp%22%29+adj+%222037876%22%29.suce.
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202200798810%27.REG.
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contrariando a regra que prevê a ce-
lebração de convênio no Conselho 
Nacional de Política Fazendária 
(Confaz) para esta finalidade (artigo 
155 da Constituição Federal). 
 
Fécula de mandioca 

 
A ADI 7371 questiona lei do Estado de 
Goiás que estabeleceu alíquota re-
duzida de ICMS (12%) nas operações 
internas com cervejas que conte-
nham, no mínimo, 16% de fécula de 
mandioca em sua composição. O re-
lator da ação é o ministro Edson Fa-
chin. 
 
A ADI 7372 contesta lei do Estado de 
Pernambuco que reduziu para 18% a 
alíquota do tributo nas operações in-
ternas ou de importação com cerve-
jas em embalagem retornável com, 
ao menos, 20% de fécula de mandi-
oca em sua composição. Essa ação 
também foi distribuída para o minis-
tro Fachin. 

Suco de caju 

 
O objeto da ADI 7373 são normas do 
Estado do Piauí que excetuam da alí-
quota de 27% aguardentes de cana e 
cervejas que contenham, no mínimo, 
0,35% de suco de caju (integral ou 
concentrado) e que fixam em 14% a 
alíquota de cervejas com, pelo me-
nos, 15% de suco de caju em sua 
composição. O relator da ação é o 
ministro Nunes Marques. 
 
Suco de laranja 

 
A ADI 7374 questiona lei do Estado 
de Sergipe que reduziu de 25% para 
13% a alíquota do ICMS nas opera-
ções com cerveja contendo, no mí-
nimo, 0,35% de suco de laranja. A re-
latora é a ministra Cármen Lúcia. 
 
ADI n° 7.371. 
ADI nº 7.372. 
ADI nº 7.373. 
ADI nº 7.374. 

 


